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Belo Horizonte, 8 de abril de 2024

ILUSTRíSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE

LrcrrAÇÃo

PREGÃOELETRÔNICON" 2024. 03.27 .O1 PE

pRoCESSO ADMtNtSTRAT|VO NO 033/2O24.D|V

Prezados Senhores, a empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ no

03.961 .467/0001-96, sediada à Rua Caldas da Rainha, no 1.799, bairro São Francisco,

neste ato representada por sua procuradora infra-assinada, vem, mui respeitosamente,

à presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n" 3.555/00, apresentar seu

PEDIDO DE IMPUGNAçÃO

em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de

Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas

em alguns pontos importantes para a efetiva contratação de um serviço eficiente e de

boa qualidade, dificultando a concorrência no presente edital conforme exposto abaixo:

1. DESCRITIVO QUADRO BRANCO

Solicitamos revisão no descritivo do item 199 do grupo 27. pois quando um

Edital/Termo de Referência solicita apenas "Quadro Branco", abre margem para licitantes

oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade. Podemos destacar que tal material

tem a sua vida útil reduzida, já que com o uso continuo acaba manchando com facilidade'
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tornando-o um produto descartável, o que gera futuros transtornos aos órgãos que

prezam por qualidade.

lsto posto, o descritivo sugerido para o Quadro Branco de Linha Escolar é um Quadro

Branco que tenha como base a estrutura em MDF (com espessura mínima de 6mm),

sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica),

que tem mais resistência aos impactos causados pelos pincéis, possuem melhor

resistência, alto desempenho e oferecem alta durabilidade podendo durar por muitos e

muitos anos quando se comparado aos Quadros Brancos de Linha Econômica/Linha

Popular Standard.

1.1 Relação Custo x Benefício

Apesar de existir uma diferença em relação ao custo, não podemos ignorar a vida

útil que cada um deles pode proporcionar. Enquanto o quadro branco de laminado

melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica) escolar funciona bem e sem

manchas (considerando uma frequência alta de utilização), por aProximadamente 5

anos o quadro branco popular tem vida útil em média de 3 a 6 meses.

Quando o responsável pela solicitação recebe esta linha "econômica e popular" não

percebe a diferença entre eles pelo fato de serem muito parecidos (visualmente) e

estarem brancos e novos, mas na verdade o acabamento se trata de uma pintura e

mancha facilmente em aPenas 6 meses de uso, além de empenar devido a espessura

fina da madeira (Eucatex tipo prancheta).
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2- PREçO TNEXEQUíVEL

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios,

visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a competitividade entre os

licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua

capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do

pretendido vinculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração é

que busque sempre a melhor proposta. Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção

expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação às

demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse

público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não

foi formulado com base nos requisitos reais de mercado.

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública frente aos itens 199 e

200 do grupo 27, deve corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de forma

a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal estimativa de preços

é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço.

Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta

indícios de inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do serviço,

como o salário, os encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa,

lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em

vicio insanávelde origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito,

tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O

valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do

praticado pelas empresas que atuam nesse setor.
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Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art.48, inciso ll, a necessidade de

aferição de preços exequíveis durante o processo licitatorio. A administração deve se

assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar

o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são

coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatÍveis com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente

para cobrir os custos do serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente

praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação por preço justo e razoável.

Nesse sentido, a lição de MarçalJusten Filho:

"Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte

dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo

não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a

Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução

que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder." (in

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11o Edição,2005, Ed.

Dialética, pá9. 393).

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a

realização de nova pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa

na internet com empresas locais a fim de obter valores justos para a obtenção da média

dos valores de referência.

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento

com preços inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem

capacidade de atender ao licitado, mas que participam como aventureiras com risco de

não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade e

durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva'
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O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a

imprescindibilidade de consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar

o mercado: ACORDÃO 868/2013 - PLENARIO 6. Para a estimativa do preço a ser

contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de

representar o mercado. A proposito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 - TCU

- Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de

preço, in verbis: "Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços

aceitáveis'' pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores

adjudicados em licitações de orgãos públicos - inclusos aqueles constantes no

Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto

para os gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações

realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da

Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam

expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado."

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado

pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se

caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração

inviabilizar contratação por Preço justo. Quando a Administração apurar certo valor

como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do

contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 11a Edição, 2005, Ed. Dialética, pá9. 393).

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável'

como prefere denominar: Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto'

da obre ou do serviço. lnaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro)

possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse

vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente

com a razáo deexistir de todo empreendimento comercialou industrial (o lucro), conduz,

RUA CALDAS DA RAINHA,llgg - BAIRRO SÀO FRANCISCO- BHTE/MG- TEL: 3491'6829

Site : wwl'.mnltiquadros.com.br
e-rnail: rnultiq uadrosírD,vahoo.com.br



MUr-u QUADROS E 1;TDROS
LTDA

rÁsRrcR DE euADRos ESCoLARES (euADRo BRANCo, LousA DE vlDRo,
QUADRO AVISO,CORTIÇA,GIZ, GESTAO A VISTA, DENTRE OUTROS).

CNPJ: 03.96 l. 467 I 0001 -96 Inscrição Estadual: 062.093.821 -0024

necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do poder

econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando

competidores de menor porte. São hipoteses previstas na Lei n' 4.137, de 10.09.62, que

regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JUNIOR, 2007, p.557-558).

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável

Prof. Carlos Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: Destarte, e em

resumo, o critério descrito no art.48, notadamente, no § 1", almeja aferir parâmetros de

concretude, seriedade e firmeza da proposta. A consecução desse objetivo dependerá

certamente da fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de todo o cálculo.

(MOTTA, 2008, p. S3q. É factível que o preço máximo estabelecido não está em

consonância com o mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública,

que deve buscar o menor preço, mas garantindo que o mesmo é justo e exequível.

3 . DOS PEDIDOS

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente

perante ao nobre pregoeiro, requerer o que segue:

1- Seja aceito o pedido de impugnação;

2- Seja realizada alteração no descritivo do Quadro Branco, acrescentando a

estrutura em MDF (com espessura mínima de 6mm), sobreposto por laminado

melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (formica), afim de garantir a

aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e adequado

para o uso
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3- . Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os valores de

referência exequível, junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos

produtos, de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, não pegando

preços na lnternet que variam constantemente e não costumam atender ao

solicitado no edital, ofertando assim um produto de qualidade e durabilidade,

afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta

comissão, pois os preços de referência do referido item são muito baixos

(inexequíveis) frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do qual a nossa

empresa é fábrica e o preço estimado não cobre os custos da matéria prima do

produto, frete e imPostos.

4- Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o

prazo inicialmente previsto, conforme §2" do artigo 12 do decreto 3555 de 2000.

5- E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se

levanta a título meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade

hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui

tratado e emita seu parecer, apresentando os três orçamentos para conferência

da descrição do item e do valor apresentado, frente ao produto solicitado no

edital.

A Administração não e obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência

duvidosa, ou seja, um Quadro pintado de branco que mancha em poucos meses,

lesionando assim os cofres públicos, pois se o edital não especificar melhor a matéria

prima do Quadro Branco, irão adquirir um quadro qualquer que mancha em poucos

meses. A nossa empresa é fábrica de quadros escolares há 23 anos, sugerimos

imprescindivelmente a alteração no edital, de forma a este renomado lnstituto receber
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um Quadro Branco de fórmica, que possui qualidade e grande durabilidade,

economizando assim o recurso público que e de todos.

Termos em que,

Pede e deferimento

Atenciosamente,

ira

Iti e Lttla
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REsposrA À rupeunçÃo EM pRocEsso Lrcrrarónro

Referência: pnrcÃo sLnrRÔIürco No 2024.03.27. 01PE

OBiIETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÀS E

EVENTUATS aeursrÇõrs DE MATERTAL DE ExPEDTENTE, pr,Érnrco E

gLetR.ôNrco, MATERTAL DE pRocESSAMENTo DE DADos E ourRos

MATERIAIS VISANDO ATENDER AS NECESS]DADES DAS DIVERSAS

sECRETARTAS Do uuxrcÍpro DE BARRoQUltua/cn, coNFoRME

ESpECrFrcaÇõns coNTTDAS EM ANExo.

IMPUGNÀNTE: MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, CNP.] NO

03.96L.467/OOOt-gA

I. RE

O Edital PREGÃO ELETRÔNICO No 2024.03 .27.01PE foi

publicado em Oiário Oficial do estado e em ,Jornal de Grande

circulação Nacional, êffi conformidade com que preceitua o

parágrafo 1o, artigo 53, da Lei federal no ]-4'733/2]-,

visando, €ffi termos gerais, a contratação de serviços

gráficos.

Contud.o, a impugnante MULTI QUADRoS E VIDROS LTDA,

pessoa jurídica interessada em participar da licitação

impugnou o Edital, consoante entender haver irregularidades
junto ao mesmo. Deve-se aqui tecer a observação que a empresa

impugnou o Edital sob a égide da já não vigente Lei 8.666/93-

Assim, embora Iegalmente a Impugnação se mostre sem amparo

Iegal. Contudo, em respeito aos princípios constitucionais

que amparam os atos púb1icos, especialmente os da

RUA LívtO ÍT«>CHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEA
CEP: 6.2-41(l-()()(l - TELEFONE: (aa) 36.23 7137

CN PJ: 23.47 8.597 IOOO1 -AO
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Impessoalidade e da Publicidade, este Pregoeiro irá proceder

a anáIise da Impugnação.

Sobre o Edital, a empresa impugnante entende caber

os seguintes apontamentos:

- Alteração do item "quadro branco" para Quadro Branco que tenha

como base a estrutura em MDF (com espessura mínima de 6mm),

sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor

branco brilhante (fórmica)

- Suposta inexequibilidade do preÇo de referência, sem no

entanto, apresentar qualquer argumento prático sobre o tema

levantado.

Inicialmente, deve-se esclarecer que a impugnação

tem o intuito de garantir, perante os administrados, 9üe a

Administração não se exceda o exercício de suas

prerrogativas. É por isso que o caput do Artigo 1,64 da Lei

de Licitações e contratos, estabelece que "qualquer pessoa

é parte Iegítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame.", e seus parágrafos garantem a qualquer cidadão e

aos licitantes em especial a prerrogativa de impugnar um

edital por vicios ou irregularidades na aplicação daquela

Iei.

NesseconEextoéimperiosoressaltarquetodosos
julgados e aLos da administração pública estão embasados nos

c.p.t_.

buocna«
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princípios
r-4.133/2t,

insculpidos no art. 1", parágrafo da Lei no

conforme segue

"Art. 1" Esta Lei estabel-ece normas gerais

de licitação e contrataÇão para as

AdministraÇões Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do

DistriLo Federal e dos Municípios, e

abrange:

§ 2" As contratações real-izadas no âmbito

das repartições públicas sediadas no

exterior obedecerão às peculiaridades locais
e aos princípios básicos estabelecidos nesta

Lei, na forma de regulamentação específica a

ser editada por ministro de Estado."

Como é cediço, a Iicitação não se rege apenas pelos

princípios estabelecidos no art . 1" da Lei no 1-4 .L33 / 21,

(isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a

administração, promoção do desenvolvimento nacional-

sustentáve], legalidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação

ao instrumento convocatório e julgamento objetivo), mas

também pelos princípios gerais que constituem o Regime

Jurídico Administrativo, sobressaindo-se entre todos estes

o principio da supremacia do Interesse Público, pilar de

sustentação do Direit.o Administrativo Brasileiro.

C.PL.
buoicit>at 

rre
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Sobre o mérito, segue anál-ise dos pontos abordados

pela Impugnante:

1) DO QUADRO BRN{CO

Num primeiro momento a Impugnante informa que o item "quadro

branco" deve ser alterado para "quadro branco que tenha como

base a estrutura em MDF (com espessura mínima de 6mm),

sobreposto por Iaminado melamínico de alta pressão na cor

branco brilhante (fórmica) "

Em que pesem os argumentos da Impugnante, veja-se a

descrição extraída do Termo de Referência:

O Edital Lraz a descrição do que almeja adquirir:
quadro branco, com bordas de alumínio, com tamanho de 150 x

120cm. Em nenhum momento, o Edital há menção de que o uso do

quadro l-icitado será escolar. Inclusive, o objeto do Edital

é bastante claro quando assim é def inido: I'íATERIÀL DE

EXpEDIENTE, ELÉTRISO E ETETRôNICO, I4ATERIÀ1 DE PROSESSAMENT9

DE DÀDOS E OUTROS }ÍATERIÀIS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DAS DMRSÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

Cumpredestacartambémgue,esLaAdministração,êffi
todos seus procedimentos, observa todos os princípios

norteadores de uma l-icitação, especialmente o da legal-idade,

na busca da ampliação da concorrência, bem como' 9üê ê a

c.Pt.

d€

a99
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maior interessada em que o contrato atinja a finalidade de

maneira eficiente, sem ferir quaisquer dispositivos Iegais.

Assim sendo, os quadros tal qual descritos acima,

não serão utilizados para fins exclusivamente escolares, não

ficarão expostos a umidade. Ademais, a escolha do item

ingressa no critério discricionário da Administração Qüê,

tendo pleno conhecimento de suas necessidades e fins de

aquisição, define o que mais se adequa a ser lançado junto
processos licitatórios.

A definição fundamentada e justificada da

especificação dos itens a serem objetos de aquisição cabe a

administração. Neste rito, compete ao órgão gerenciador da

aquisição realizar o Ievantamento de necessidades,

quantitativos, critérios objetivos, bem como todo o esforço

administrativo para que se concretize o processo licitatório

de forma satisfatória.

Deste mod.o, Por não ter encontrado vícios que

justifiquem a alteração sugerida, oo Item L99, e que a

descrição em questão atend.e suficientemente as reais

necessidades da Secretaria Requisitante, mantém-se o item

ta1 quat descrito em sede vestibular.

2) DO PREÇO DE RTFERÊNCIA PARJA OS ITENS 199 E 2OO

DO LOTE 27

Em relação ao segund'o tópico da Impugnação' a empresa

sugere suposta inexequibilidade do preço de referência para

c.p.L
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os itens L99 e 200 do grupo 27, sem no entanto, não sair da

esfera teórica do assunto.

Não há nenhum número, comparativo, nota fiscal junto
a fornecedores de produtos ou matéria prima, Qüe justifiquem

uma suposta reanáIise dos valores de referência apontados

junto ao Edital ou que sejam suficientes para alteração a

maior dos mesmos.

Máxima vênia ao apontamento feito pela Impugnante,

o fato de um produto ser comercial-izado a preÇo superior por

determinada empresa, não Lorna o preÇo apresentado Como de

mercado pela Prefeitura Municipal de Barroquinha inexequível

- o que de fato, não foi apresentada nenhuma prova ou

evidencia por parte da Impugnante, repete-se-

Vejamos o que dtz a doutrina sobre o tema:

"A competição é um dos principais elementos do

procedimento licitat.ório. Deve-se compreender que a disputa

entre eventuais interessados possibilita à administração

alcançar um melhor resultado no certame, auferindo uma

proposta vantajosa. AIém da competitividade, Qüê é

reconhecida pela ampla doutrina e (enquanto princípio) pode

ser compreendida de acordo com os outros princípios

pertinente, este dispositivo deve ser encarado pelo gestor

como regra, sendo expressamente vedadas cláusulas ou

condições restritivas do caráter competitivo, motivadas por

situações impertinente ou irrelevantes para a obtenção do

objetoContratual,,.(Char]-es,Ronny.LeisdeLicitações
públicas comentadas.2" Ed. ,Jus Podirrm. 2009. salvador).

c
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Marça1 LfusLen Filho prefere falar em isonomia:

"Isonomia significa o direito de cada particul-ar de

participar na disputa pela contratação administrativa,
configurando-se a inviabilidade de restrições abusivas,

desnecessárias ou injustificadas. Trata-se, então, da

isonomia como tutela aos interesses individuais de cada

sujeito particular potencialmente interessado em ser

contratad.o peal Administração. A ampliação da disputa

significa a multiplicação de ofertas e a efetiva competição

entre os agentes econômicos". (Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.14" Ed. Dialêtica.
São Paulo.2010).

o preÇo de mercado foi obtido através de pesquisa

previa realizada, obtendo-se a media dos preços apresentados

por empresas inidôneas, não podendo a Administração Pública

basear-se em outros referencias - ainda mais teóricos, âo

invés dos valores apresentados por fornecedores solicitados.

Assim, não há o que se falar em suposta

inexequibilidade do valor de referência orçado por esta

Administração Pública.

III. DECI FINAL

c rr.L.

ü

pelo exposto, êffi respeito ao instrumento convocatório e em

estrita observância aos demais principios da Licitação,
coNHEÇO a impugnação apresenLada pela empresa MULTI QUADROS

E VIDROS LTDÀ, para no I!íRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Francisco Clovis Lins Lima
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barroquinha
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